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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

 Última distribuição : 25/07/2018 

 Valor da causa: R$ 1.088,11 

 Assuntos: Seguro, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEIDE LOPES DE LIMA (EXEQUENTE) ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33690
890

25/07/2018 18:41 Petição Inicial Petição Inicial

33691
543

25/07/2018 18:41 Petição Incial - Leide - DPVAT - PDF Outros (Documento)

33691
549

25/07/2018 18:41 Leide Procu + declarações Procuração

33691
577

25/07/2018 18:41 Leide - Comprovante de despesas25072018 Documento de Comprovação

33691
595

25/07/2018 18:41 Boletim de Ocorrência Policial - Atropelamento em via
pública

Documento de Comprovação

33691
620

25/07/2018 18:41 Leide - Encaminhamentos médicos25072018 Documento de Comprovação

33691
633

25/07/2018 18:41 Leide - Internamento Hospitalar25072018 Documento de Comprovação

33691
783

25/07/2018 18:43 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

33691
802

25/07/2018 18:43 DPVAT- Leide Lopes - Pagamento a Menor - 2 Documento de Comprovação

33998
189

03/08/2018 12:45 Despacho Despacho

40039
809

16/01/2019 10:14 Petição Pagamento de Custas Processuais Petição

40039
897

16/01/2019 10:14 DARJ - Custas - Leide Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

40039
924

16/01/2019 10:14 Comprovante Pgto - Darj - Custas Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

40211
867

21/01/2019 16:44 Despacho Despacho

43781
056

12/04/2019 11:50 Certidão Certidão

43781
087

12/04/2019 11:50 1369-87.18 - AR Aviso de recebimento (AR)

44807
942

08/05/2019 14:19 Contestação Contestação

44807
944

08/05/2019 14:19 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

44807
946

08/05/2019 14:19 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)



44807
947

08/05/2019 14:19 2585403_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

46753
219

17/06/2019 09:54 Certidão Certidão

46755
001

17/06/2019 10:12 Despacho Despacho

46904
133

19/06/2019 10:22 Petição Réplica a Inicial Petição

47508
230

09/07/2019 12:00 Despacho Despacho

48102
275

22/07/2019 10:18 Petição Petição

48622
154

01/08/2019 11:53 Intimação Intimação

49487
377

19/08/2019 15:02 Petição Petição

49487
379

19/08/2019 15:02 2585403_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01.PDF Petição em PDF

50499
641

09/09/2019 11:19 Despacho Despacho

50575
798

10/09/2019 11:56 Intimação Intimação

50575
799

10/09/2019 11:56 Intimação Intimação

53254
971

31/10/2019 16:57 Certidão Certidão

53997
499

14/11/2019 12:58 Sentença Sentença

54002
576

14/11/2019 13:28 Intimação Intimação

54002
577

14/11/2019 13:28 Intimação Intimação

55642
761

17/12/2019 10:53 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

55691
973

17/12/2019 18:55 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

55691
974

17/12/2019 18:55 Memoria Cálculo - Leide Demonstrativo Discriminado e Atualizado
do Crédito

55704
959

18/12/2019 09:04 Pagamento Custas Documento de Comprovação

55704
964

18/12/2019 09:04 Custas Cumprimento - Leide Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

55704
966

18/12/2019 09:04 Comprovante PGTO Custas Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

55814
131

19/12/2019 13:52 Despacho Despacho

55871
207

20/12/2019 11:47 Intimação Intimação

56669
747

20/01/2020 15:20 Petição Petição

56669
749

20/01/2020 15:20 2585403_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS Petição em PDF

56669
750

20/01/2020 15:20 ANEXO 1 Outros (Documento)

57301
922

03/02/2020 16:13 Despacho Despacho

57506
337

06/02/2020 09:53 Petição Petição

57506
338

06/02/2020 09:53 2585403_PETICAO_SIMPLES Petição em PDF

57506
339

06/02/2020 09:53 ANEXO 1 Outros (Documento)

57506
340

06/02/2020 09:53 ANEXO 2 Outros (Documento)

57641
595

08/02/2020 11:17 Petição Multa art. 523 + BacenJud Petição

57913
444

13/02/2020 13:39 Despacho Despacho

58417
705

27/02/2020 11:08 Petição Petição



58417
712

27/02/2020 11:08 2585403_PETICAO_SIMPLES-1 Petição em PDF

58417
714

27/02/2020 11:08 ANEXO 1 Outros (Documento)

58417
715

27/02/2020 11:08 ANEXO 2 Outros (Documento)

58417
716

27/02/2020 11:08 ANEXO 3 Outros (Documento)

58417
717

27/02/2020 11:08 ANEXO 4 Outros (Documento)

58575
713

02/03/2020 11:42 Certidão Certidão

58577
684

02/03/2020 11:42 2020-03-02 (3) Documento de Comprovação

58579
348

03/03/2020 08:42 Despacho Despacho

58809
135

05/03/2020 11:12 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

58924
849

10/03/2020 09:30 Sentença Sentença

58988
438

10/03/2020 10:53 Petição Renúncia Prazo Recursal Petição

58989
573

10/03/2020 11:00 Intimação Intimação

58989
574

10/03/2020 11:00 Intimação Intimação

62420
453

25/05/2020 12:41 Certidão Certidão

62444
714

25/05/2020 19:57 Alvará Alvará

62486
797

26/05/2020 10:12 Certidão Certidão

62778
492

01/06/2020 09:52 Despacho Despacho

62917
080

03/06/2020 10:15 Petição Petição

62918
095

03/06/2020 10:15 2585403_PETICAO_DESBLOQUEIO Petição em PDF

62987
104

04/06/2020 10:15 Certidão Certidão

62987
106

04/06/2020 10:15 BACENJUD PROC.1369-87.2018 Documento de Comprovação

63054
446

05/06/2020 09:49 Certidão Certidão

63479
888

15/06/2020 11:10 Decisão Decisão

63565
114

17/06/2020 09:07 Alvará Alvará

63879
054

25/06/2020 09:26 Petição Petição

63879
055

25/06/2020 09:26 2585403_PETICAO_DESBLOQUEIO-1 Petição em PDF

64336
146

08/07/2020 09:44 Despacho Despacho

64481
906

10/07/2020 10:29 Intimação Intimação

64484
639

10/07/2020 10:47 Ofício Ofício

64918
821

20/07/2020 11:58 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

64918
823

20/07/2020 11:58 1369-87.2018 - CAIXA ECONÔMICA Devolução de Mandado



 

Petição Inicial em anexo em arquivo PDF.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARCOVERDE-PE.  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LEIDE LOPES DE SOUZA, inscrita no CPF/MF nº. 187.235.354-15 e RG nº. 1385602 

SDS/PE, residente à R. Waldemar Rodrigues de Queiroz, 72, Arcoverde-PE, por meio 

de seus advogados infra-assinados com instrumento procuratório (Doc. 01), com 

endereço a Rua Irene Ramos Gomes de Matos, n°. 97, Boa Viagem, Recife-PE, onde 

receberá notificações, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fulcro no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei n°. 6194/74 e com o 

art. 319, do código de processo civil, propor:  

 

 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO - DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A., 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 15º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o número 09.248.608/0001-04, 

pelos fatos e fundamentos que passo a expor: 
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Da tramitação Preferencial: 

 

A Autora é maior de 60 (sessenta) anos, conferindo-lhe o direito prioritário de 

tramitação processual, na forma da lei de regência-Estatuto do Idoso. 

 

Cumprimento do Art. 319, VII do novo CPC: 

 

 A Autora informa que tem interesse na realização da audiência de 

conciliação/mediação. 

 

Da Gratuidade Judiciária: 

 

Inicialmente, por ser a Autora pessoa carente na acepção jurídica do termo, 

não tendo condições de arcar com o pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu próprio fim no atual momento vivido, conforme 

declaração anexa e com fulcro no art. 4º da Lei 1.060/50 c/c art. 98 do NCPC, requer-

se a concessão de justiça gratuita. 

 

Em face do que foi anteriormente relatado, faz-se relevante respaldar o pedido 

nos diplomas legais, sendo os mesmos, a Constituição Federal, que em seu artigo 5º, 

inciso LXXIV garante o acesso à justiça gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos, também a Lei nº 1.060/50 e a Lei nº 13.105/15, que regem todo o instituto da 

assistência judiciária. 

 

I - DOS FATOS:  

A autora no dia 08/02/2018, ao trafegar pela Av. Coronel Antonio Japiassú, 

defronte ao número 517, foi atropelada na via pública por uma motocicleta de placa 

PFV-9646, sendo socorrida em veículo de emergência ao Hospital Memorial 

Arcoverde, com várias escoriações nos membros superiores e inferiores, dores 

abdominais e sangramento na base do crânio, tudo conforme boletim de ocorrência 

18E246000501, registrado na Delegacia da 156ª Circunscrição- Arcoverde. 

 Em decorrência do fato, a autora precisou passar por diversas intervenções 

médicas, ficando hospitalizada no nosocômio por mais de 02 (dois) dias,  conforme se 

observa no Relatório Hospitalar, sendo realizado naquela oportunidade diversos 

exames complexos de Raio - X específicos a Tomografia Computadorizada. Restando 
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naquela oportunidade dores nos membros superiores e área bucomaxilofacial, que 

perduraram por mais de 04 (quatro) meses subsequentes ao acidente, que necessitou 

de tratamento médico especializado.    

 Em razão do atropelamento a Autora, passou por vários especialistas, em 

decorrência do trauma físico e psicológico. No âmbito físico as constantes dores e 

tremores nos membros superiores e na boca, enquanto no lado psicológico do trauma 

derivado do atropelamento para combater o quadro de fobia, ansiedade e tremores, 

que acometeram a Autora após ao acidente. 

Tendo, portanto, em posse de toda a documentação a autora requereu junto à 

empresa Ré o pagamento do seguro DPVAT, na modalidade DAMS - despesas 

médicas, para ressarcimento dos gastos efetivamente desembolsados. 

Após o envio de toda documentação necessária, foi instaurado o processo 

administrativo de sinistro n° 3180294023, que resultou no pagamento de R$ 998,24 

(novecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos) a título de ressarcimento, 

porém, valor abaixo do que foi efetivamente comprovado. 

Neste caso a seguradora só e somente só, tomou como parâmetro de 

indenização tabela própria, desconsiderando que a Autora tem de ser ressarcida do 

valor efetivamente gasto. 

   

II – DO DIREITO:  

 É mister saber que o seguro obrigatório foi criado para amparar as vítimas de 

acidentes de veículos em todo território nacional. Assim, os veículos, no momento do 

licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor do seguro obrigatório para 

resguardar o seu direito de receber uma indenização, caso seja acometido de algum 

dano ocorrido em virtude do acidente. O seguro DPVAT não é seguro de 

responsabilidade civil fundado na teoria da culpa, mas sim seguro obrigatório de danos 

pessoais, cuja indenização deve ser prestada, nos termos da própria lei do DPVAT, a 

todas as vítimas de acidentes automobilísticos independentemente de apuração de 

culpa, bastando que seja demonstrado a existência de dano (às vítimas transportadas 

ou não) e sua causa (acidente envolvendo veículos automotores). 

 A Lei n° 6194/74 em seus arts. 2° e 3°, discrimina quais os tipos de danos, 

indenizações e valores a serem pagos, vejamos: 

Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, a alínea l nestes termos:  
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"Art. 20 ................................................................................. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não."  

Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;        

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

        § 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei 
as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 
um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 
ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% 
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

  

Conforme vislumbra-se na referida Lei, a indenização por reembolso médico 

hospitalar tem o seu teto  até o valor de R$ 2.700,00, para as despesas devidamente 

comprovadas, ou seja, provando o seu efetivo desembolso. 

 No caso em tela a seguradora tomou como base para o pagamento do DAMS, 

valor totalmente discrepante do valor efetivamente desembolsado pela Autora, em 

valor a menor em mais de 100% (cem) por cento, conduta totalmente desarrazoada. 
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 A documentação enviada a Ré, foi efetivamente comprovado as seguintes 

despesas: 

FINALIDADE VALOR 

Exame - Eletroneuromiografia dos MMSS 

- 02/03/18 

R$ 500,00 

Consulta - Neurologista - 09/03/18 R$ 300,00 

Fármaco - Vertizine - 02 Caixas - 

29/03/18 

R$ 115,40 

Fármaco - Velija - 02 Caixas - 17/04/18 R$ 109,70 

Fármaco - Vertizine - 01 Caixa - 09/03/18 R$ 57,70 

Fármaco - Velija - 01 Caixa- 16/03/18 R$ 53,55 

Consulta - Bucomaxilofacial - 07/04/18 R$ 500,00 

Consulta - Psiquiatra - 12/04/2018 R$ 450,00 

TOTAL R$ 2.086,35 

VALOR PAGO PELA RÉ  R$ 998,24 

DIFERENÇA R$ 1.088,11 

 

 Nesta esteira, a Ré deixou de reembolsar a Autora no montante de R$ 

1.088,11, conduta totalmente descabida da referida, na medida que todas as despesas 

foram devidamente comprovadas. No presente caso fica até difícil vislumbrar qual foi o 

parâmetro estabelecido pela seguradora para estipular o valor a título de reembolso, 

em análise da legislação de regência, a Lei n° 6.194/74, observamos que a vítima tem 

de ser reembolsada no valor efetivamente gasto. 

 Caminha neste mesmo sentido maciça jurisprudência nos Tribunais brasileiro, 

que a vítima de DAMS, tem de ser reembolsada no valor efetivamente gasto, e não de 

acordo com qualquer tabela interna, ou ate mesmo valor de mercado, uma vez que 

trata-se de um ramo que não possuí regulação de preços, podendo variar de cidade 

para cidade. 
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 Neste sentido, a jurisprudência reconhece que a vítima tem de ser ressarcida 

nos exatos valores comprovadamente gastos, vejamos: 

 

DPVAT. DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COMPLEMENTAR - DAMS. 

AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROVAÇÃO DESPESAS. REEMBOLSO 

DEVIDO NO VALOR COMPROVADO. De acordo com o artigo 3º da Lei 

6.194/74 os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares (DAMS), com 

valores máximos indicados pela lei. Comprovada despesas no total de R$ 

2.508,93 (dois mil, quinhentos e oito reais e noventa e três centavos), é 

indevido o reembolso no valor máximo previsto para indenização. (1003393-

02.2011.8.22.0014,   Relator : Juiz Marcos Alberto Oldakowski, Turma 

Recursal, TJRO,Data do Julgamento: 01/07/2013    

*** 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. AUTOR DA AÇÃO QUE SOFREU LESÃO NA PERNA EM 

DECORRÊNCIA DE TER SIDO ATINGIDO POR CARGA DE VEÍCULO. 

HIPÓTESE COBERTA PELA LEI N.º 6.194/74. APELAÇÃO DA 

SEGURADORA DEMANDADA. ALEGAÇÕES DE INOCORRÊNCIA DE 

ACIDENTE DE TRÂNSITO, DE QUE O VEÍCULO NÃO SERIA O CAUSADOR 

EFETIVO DA LESÃO E DE QUE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERIA 

BENEFICIAR O AUTOR POR UM FATO A QUE ELE DEU CAUSA. 

REJEIÇÃO. RECURSO ADESIVO DO AUTOR. REEMBOLSO DESPESAS 

MÉDICO-HOSPITALARES. PROVIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DESPESAS MÉDICAS. TERMO INICIAL NA DATA DO EFETIVO DISPÊNDIO 

DAS QUANTIAS. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. MAJORAÇÃO 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO 

ADESIVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1. Ação de cobrança visando o recebimento de indenização pelo 

seguro DPVAT em razão de invalidez permanente, e de reembolso por 

despesas médico-hospitalares.  

2. Sentença que julgou procedente a pretensão autoral em relação ao 

pedido de indenização por invalidez permanente, e que não analisou o pedido 

de reembolso de despesas médico-hospitalares.  

3. Apelação interposta pela demandada visando a improcedência do 

pedido de indenização. Alegações de inocorrência de acidente de trânsito, de 
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que o veículo não seria o causador efetivo da lesão e que o pagamento da 

indenização beneficiaria o autor por um fato por ele criado.  

4. Rejeição das alegações da demandada. Embora não tenha ocorrido 

acidente de trânsito, a lesão apresentada pelo autor decorreu do fato deste ter 

sido atingido por carga do veículo, hipótese prevista como indenizável na Lei 

n.º 6.194/74. O entendimento jurisprudencial é que a lesão pode ser causada 

por veículo automotor ainda que esteja parado, não necessitando que haja 

acidente. Não obstante o demandante estivesse sendo transportado em local 

indevido, a Lei n.º 6.194/74 prevê que o pagamento da indenização independe 

da existência de culpa.  

5. Recurso adesivo do autor. Pedido de reembolso das despesas 

médico-hospitalares.  

6. A Lei n.º 6.194/74 assegura à vítima o reembolso das despesas 

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas. 

 7. Demandante que comprovou a realização de despesas com 

consulta médica e com a aquisição de medicamentos, pelo que faz jus ao 

reembolso do valor gasto. Procedência.  

8. Correção monetária pela Tabela ENCOGE que deve incidir desde a 

data de realização de cada despesa médico-hospitalar. Juros de mora de 1% 

(um por cento) sobre as despesas médico-hospitalares que devem incidir 

desde a data de citação.  

9. Não provimento da apelação da seguradora demandada. Provimento 

do recurso adesivo do demandante.  

10. Feito sentenciado sob a vigência do Código de Processo Civil de 

2015. Majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação, nos termos do Art. 85, § 11, do Código de Processo Civil 

e do Enunciado Administrativo n.º 7 do STJ. (Apelação 473887-8  

0000612-72.2015.8.17.1000, Rel. Des. Sílvio Neves Baptista Filho, 1ª Câmara 

Regional de Caruaru, 1ª Turma, TJPE, DJE 24/07/2018. 

 

*** 

RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA 

PROFERIDA EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE À 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO EM 

VIRTUDE DE TRANSAÇÃO FIRMADA PELAS PARTES. APELO DO AUTOR. 

PROVIMENTO. ACORDO NÃO ENGLOBOU TODA A PRETENSÃO. 
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RECONHECIMENTO DO DIREITO AUTORAL AO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 

MÉDICO - HOSPITALARES EFETUADAS PELO DEMANDANTE EM DECORRÊNCIA 

DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO SOFRIDO. AGRAVO DAS SEGURADORAS. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE TAIS 

GASTOS. IMPROVIMENTO. DEMANDANTE COMPROVOU O ALUDIDO 

DESEMBOLSO. DIREITO AO RESSARCIMENTO COM A DEDUÇÃO DOS VALORES 

JÁ RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA DPVAT. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Como é cediço, o artigo 3º, III, da Lei nº 6.194/74, dispõe que os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem, além das 

indenizações por morte e por invalidez permanente (total ou parcial), a 

cobertura das despesas médico-hospitalares até o valor de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais) como meio de reembolsar a vítima de acidente 

automobilístico desde que ela comprove as despesas efetuadas. No caso em 

tela, verifica-se que o demandante comprovou ter gasto a quantia de R$ 

1.796,68 (mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos) a 

título de despesas médico - hospitalares em decorrência do acidente 

automobilístico ocorrido em abril de 2013, razão pela qual tem direito a ser 

ressarcido deste montante despendido, devendo, contudo, ser deduzida de 

tal valor a importância (R$ 459,50) por ele já recebida no âmbito 

administrativo.   

2. As agravantes não apresentaram argumentos capazes de modificar a 

decisão impugnada, não tendo trazido aos autos quaisquer elementos novos 

capazes de ensejar nova discussão a respeito do tema controvertido.  

3. O decisum hostilizado, portanto, encontra-se em perfeita 

consonância com o ordenamento jurídico e merece ser mantido por seus 

próprios fundamentos, sendo desnecessário repetir toda a argumentação 

desenvolvida na decisão terminativa combatida. Agravo ao qual se nega 

provimento. Decisão Unânime.( Agravo 418031-8 

0034817-54.2014.8.17.0001, Rel. Des. Jovaldo Nunes Gomes, 5ª Câmara Cível, 

DJE 05/04/2016). 
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 Diante de todos arestos trazidos a colação, acerca do caso concreto analisado, 

vislumbra-se que é nítido o direito da autora em receber a complementação da 

indenização, que é o valor total do efetivo desembolso realizado pela vítima.  As 

decisões são enfáticas que o reembolso de DAMS-DPVAT deve ser no exato valor das 

despesas devidamente comprovadas pelo requerente, que é o caso dos autos, uma 

vez que a Autora comprovou a efetiva despesa, contudo a Ré pagou valor a menor, 

que não é permitido, tanto pela interpretação da lei, como aplicação dos paradigmas 

acima referidos. 

Com efeito, o Seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta 

natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e 

insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar 

sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do 

seguro em análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação 

contratual, no caso o segurado. 

 Assim, diante dos fatos, observa-se que a seguradora ao seu bel prazer, sem 

analisar minuciosamente os documentos encaminhados à mesma, estipulou como 

pagamento de reembolso um valor menor do que o cabalmente comprovado.  

 Desta feita, vem a segurada solicitar a diferença do valor que deveria ser pago 

do seguro obrigatório – DPVAT, o equivalente a R$ 1.088,11 (um mil oitenta e oito 

reais e onze centavos), que deixou de ser pago a Autora. 

  Assim, pugna pela procedência dos pedidos, para condenar a Ré, ao 

pagamento do valor complementar de R$ 1.088,11 (um mil oitenta e oito reais e onze 

centavos), e que este  tenha sua devida correção monetária desde a data do acidente, 

bem como a atualização dos juros de mora desde a data da citação inicial, como 

preceitua o art. 405 do Código Civil c/c Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III -  DOS PEDIDOS: 

  

Diante de todo o exposto, requer à Vossa Excelência: 

 

1) Determinar a realização da audiência preliminar de conciliação/mediação; 

2) O recebimento da presente ação, para que ao final seja julgado procedente os 

pedidos formulados, para condenar a Ré, ao pagamento de R$ 1.088,11 (um mil 

Num. 33691543 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA - 25/07/2018 18:40:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072518404518900000033241338
Número do documento: 18072518404518900000033241338



 

 

 Av. Severiano José Freire, 15, 1º andar | Centro | Arcoverde-PE 
Tel. + 55 (81) 99657-0060 | 99898-0180  

10 
 

oitenta e oito reais e onze centavos),, referente a complementação da indenização do 

seguro DPVAT, devidamente atualizado por juros legais desde a citação e correção 

monetária; 

3) Seja a Demandada citada por AR, no endereço constante no preâmbulo do 

presente petitório para que, querendo, compareça no ato, contestando a lide, sob pena 

de operar os efeitos da revelia; 

4) o reconhecimento da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao 

presente caso, declarando como sendo objetiva a responsabilidade da empresa Ré; 

5) Seja o réu, condenando nas custas e honorários advocatícios em 20% (vinte 

por cento). 

6)  Seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita a autora, tendo em 

vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas processuais, 

sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

7) A produção de todos os meios de provas em direito admitidos. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.088,11 (um mil oitenta e oito reais e onze centavos), 

 

Nesses Termos,  

Pede e Espera Deferimento. 

Arcoverde, 25 de julho de 2018. 

 

ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA 

OAB/PE nº. 31.537 
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Em anexo comprovante de pagamento administrativo a menor.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
Segundo a Lei nº 1060/50, presume-se a insuficiência de recursos para pagar custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, quem declara tal condição.
Todavia, a presunção pode ser afastada, quando há elementos nos autos que elida tal afirmação.
No caso em apreço, a parte autora não acosta nenhuma documento que comprove sua condição,
sequer indica sua profissão na exordial, não se mostrando verossímil a alegada impossibilidade
de arcar com despesas processuais.
Isso posto, concedo a parte autora o prazo de 15 dias, para que comprove documentalmente sua
incapacidade financeira, sob pena de ser indeferido o pedido de gratuidade. 
Intime-se.
 
 
 

ARCOVERDE, 3 de agosto de 2018 

 

 

CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

ARCOVERDE - PE 

  

  

  

  

  

Processo nº.  0001369-87.2018.8.17.2220 

  

  

  

LEIDE LOPES DE SOUZA., qualificada no processo acima epigrafado, vem à presença de

Vossa Excelência expor e requerer: 

  

Em atenção ao r. despacho, vem carrear aos autos o comprovante de pagamento das

custas processuais. 

  

Requerimento: 

  

Isto posto, requer a V. Excelência: 

  

a)             O regular prosseguimento do feito. 

  

Termos em que,

Requer deferimento.

Arcoverde, 16 de janeiro de 2019.

 

Mário Napoleão de Q. G. Arcoverde Rodrigues

OAB/PE n° 31.235

 

Alison Floriano Lopes de Souza

OAB/PE n° 31.537
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Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

LEIDE LOPES DE LIMA / CPF 18723535415
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Arcoverde

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00325.055176 5 81200000016501

31/12/2019

3234 / 354800

16/01/2019 325055 31064340000325055

R$ 165,01

16/01/2019

R$ 165,01

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 154,13R$ 154,13Em todos os processos cíveis1
R$ 10,88R$ 10,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 165,01
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO/ NÃO COBRAR MULTA.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00013698720188172220Natureza da Ação:
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16/01/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   11:01:36

006800068                                   0003

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: CLEONICE I QUEIROZ GOIS                

AGENCIA: 0068-X          CONTA:         42.350-5

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090310643400800325055176581200000016501 

NR. DOCUMENTO                             11.601

NOSSO NUMERO                   31064340000325055

CONVENIO                                03106434

TJPE- FERM SICAJUD                              

AG/COD. BENEFICIARIO               3234/00354800

DATA DE VENCIMENTO                    02/01/2020

DATA DO PAGAMENTO                     16/01/2019

VALOR DO DOCUMENTO                        165,01

VALOR COBRADO                             165,01

================================================

NR.AUTENTICACAO            9.190.E83.1D1.AFF.C5D

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

================================================

Pague suas compras com Ourocard Visa e apoie    

uma causa sem pagar nada a mais por isso.       

Escolha uma em vaidevisa.visa.com.br/causas     
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Cite-se o demandado na forma da lei.
Cumpra-se.
 
 

ARCOVERDE, 21 de janeiro de 2019 

 

 

Cláudio Márcio Pereira de Lima 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que anexei aos presentes autos o AR de Citação da
Demandada. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

ARCOVERDE, 12 de abril de 2019
 

Chefe de Secretaria
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, a tempestividade da contestação apresentada ID
44807947. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

ARCOVERDE, 17 de junho de 2019
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
Àréplica.
Intime-se.
 
 

ARCOVERDE, 17 de junho de 2019 

 

 

Cláudio M P Lima 

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE-
PE. 

 
 
  
 
 

Proc. nº. 0001369-87.2018.8.17.2220
 
 
 
 

LEIDE LOPES DE SOUZA, já qualificada na exordial, vem perante Vossa Excelência,

apresentar: 
  
 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO
 

 I – DA PREELIMINAR:
 

Aventa a Ré, suposta preliminar que a Autora não trouxe aos autos documento necessário

ao deslinde da demanda, que seria o boletim médico, ocorre que o dito documento está acostado

a Inicial com ID 33691633, que é do Hospital Memorial Arcoverde,  que foi quem prestou o

atendimento médico e internação da autora, quando socorrida pelo Corpo de Bombeiros de

Pernambuco.

 

Portanto, totalmente descabida a preliminar, pelo que pugna pela sua rejeição.

 

II – Do Nexo de Causalidade:

 

A Ré, aduz que as despesas médicas não encontram respaldo entre os valores e o sinistro,

contudo, eis aqui o verdadeiro venire contra factum proprium, ora, a própria Ré em sua frágil peça

de bloqueio já admite várias despesas médicas realizadas, todas equivalente as que está se

buscando o ressarcimento, ocorre que ela quer aplicar o valor da tabela referenciada dela, que

não tem albergue na lei. Restando, portanto, a confissão da própria Ré que sim, as despesas

existem!, só que ela quer pagar o valor que ela acha conveniente.

 

Doutra banda, a Autora trouxe aos autos todos encaminhamentos médicos necessários

que foram utilizados no período de tratamento da mesma, tudo conforme documento de ID

33691620, portanto descabida a alegação da Ré.

 

III – Do Ressarcimento dos Valores Comprovadamente Despendidos – NÃO APLICAÇÃO

DA TABELA DE REFERÊNCIA:

 

A Ré, conforme explicando anteriormente, quer aplicar a todo custo tabela própria de

ressarcimento de despesas médicas, tudo sem amparo legal, neste sentido o TJPE, já decidiu por

diversas oportunidades que o segurado deve ser ressarcido no valor comprovadamente gasto,

vejamos:
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

DPVAT. AUTOR DA AÇÃO QUE SOFREU LESÃO NA PERNA EM

DECORRÊNCIA DE TER SIDO ATINGIDO POR CARGA DE VEÍCULO.

HIPÓTESE COBERTA PELA LEI  N.º  6.194/74.  APELAÇÃO DA

SEGURADORA DEMANDADA. ALEGAÇÕES DE INOCORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRÂNSITO, DE QUE O VEÍCULO NÃO SERIA O CAUSADOR

EFETIVO DA LESÃO E DE QUE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERIA

BENEFICIAR O AUTOR POR UM FATO A QUE ELE DEU CAUSA.

REJEIÇÃO. RECURSO ADESIVO DO AUTOR. REEMBOLSO DESPESAS 

MÉDICO-HOSPITALARES. PROVIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DESPESAS MÉDICAS. TERMO INICIAL NA DATA DO EFETIVO DISPÊNDIO

DAS QUANTIAS. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. MAJORAÇÃO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO

ADESIVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1.      Ação de cobrança visando o recebimento de indenização pelo

seguro DPVAT em razão de invalidez permanente, e de reembolso por

despesas médico-hospitalares.  

2.     Sentença que julgou procedente a pretensão autoral em relação ao

pedido de indenização por invalidez permanente, e que não analisou o

pedido de reembolso de despesas médico-hospitalares.  

3.      Apelação interposta pela demandada visando a improcedência do

pedido de indenização. Alegações de inocorrência de acidente de trânsito,

de  que o veículo não seria o causador efetivo da lesão e que o

pagamento da indenização beneficiaria o autor por um fato por ele criado. 
 

4.     Rejeição das alegações da demandada. Embora não tenha ocorrido

acidente de trânsito, a lesão apresentada pelo autor decorreu do fato

deste ter sido atingido por carga do veículo, hipótese prevista como

indenizável na Lei n.º 6.194/74. O entendimento jurisprudencial é que a

lesão pode ser causada por veículo automotor ainda que esteja parado,

não necessitando que haja acidente. Não obstante o demandante

estivesse sendo transportado em local indevido, a Lei n.º 6.194/74 prevê

que o pagamento da indenização independe da existência de culpa.  

5.      Recurso adesivo do autor. Pedido de reembolso das despesas

médico-hospitalares.  

6.     A Lei n.º 6.194/74 assegura à vítima o reembolso das despesas
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas.  
7.       Demandante que comprovou a realização de despesas com 
consulta médica e com a aquisição de medicamentos, pelo que faz
jus ao reembolso do valor gasto. Procedência.  
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8.     Correção monetária pela Tabela ENCOGE que deve incidir desde a

data de realização de cada despesa médico-hospitalar. Juros de mora de

1% (um por cento) sobre as despesas médico-hospitalares que devem

incidir desde a data de citação.  

9.     Não provimento da apelação da seguradora demandada. Provimento

do recurso adesivo do demandante. 
 

10.     Feito sentenciado sob a vigência do Código de Processo Civil de

2015. Majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por

cento) do valor da condenação, nos termos do Art. 85, § 11, do Código de

Processo Civil e do Enunciado Administrativo n.º 7 do STJ. (Apelação

473887-8 0000612-72.2015.8.17.1000, Rel. Des. Sílvio Neves Baptista

Filho, 1ª Câmara Regional de Caruaru, 1ª Turma, TJPE, DJE 24/07/2018. 

 

Diante de todos arestos trazidos a colação, acerca do caso concreto analisado,

vislumbra-se que é nítido o direito da autora em receber a complementação da indenização,

que é o valor total do efetivo desembolso realizado pela vítima. As decisões são enfáticas

que o reembolso de DAMS-DPVAT deve ser no exato valor das despesas devidamente

comprovadas pelo requerente, que é o caso dos autos, uma vez que a Autora comprovou a

efetiva despesa, contudo a Ré pagou valor a menor, que não é permitido, tanto pela

interpretação da lei, como aplicação dos paradigmas acima referidos. 

 

IV – Do Julgamento Antecipado:

 

            Já estando a demanda gravitando apenas na esfera de interpretação de lei, aplicação de

jurisprudência e estando acostado aos autos todos os documentos necessários ao deslinde da

demanda, a Autora não pretende mais produzir provas, pelo que requer o julgamento antecipado

da lide.

 
 V - DOS PEDIDOS:

 

   
Diante de todo o exposto, requer à Vossa Excelência:

 
 

1      - Rejeitar a preliminar, para que ao final seja julgado procedente os pedidos formulados, para

condenar a Ré, ao pagamento de R$ 1.088,11 (um mil  e oitenta e oito reais e onze centavos),

referente a complementação da indenização do seguro DPVAT, devidamente atualizado por juros

legais desde a citação e correção monetária, condenando ainda nas custas e honorários.

 
Nesses Termos, 

Pede e Espera Deferimento.
 

Arcoverde, 19 de junho de 2019.
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ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA 

OAB/PE nº. 31.537
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 

 
DESPACHO

 
 

Vistos, etc.,

 

   

Intimem-se as partes para informarem sobre as demais provas que pretendem produzir, no prazo de dez dias.

 

    

 

 
ARCOVERDE, 8 de julho de 2019. 

 

 

João Eduardo Ventura Bernardo 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE-
PE. 

 
 
   
 

Proc. nº. 0001369-87.2018.8.17.2220
 
 
 
 

LEIDE LOPES DE SOUZA, já qualificada na exordial, vem perante Vossa Excelência,

apresentar:  
  
   

Em atenção ao r. despacho, informa que a Autora não tem mais provas a produzir,

pugnando pelo julgamento antecipado.

 

 
Termos em que, 

Requer deferimento. 

Arcoverde, 22 de julho de 2019. 

 

   

Alison Floriano Lopes de Souza 

OAB/PE n° 31.537 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Bela.  

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47508230 

ARCOVERDE, 1 de agosto de 2019.

VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00013698720188172220 

 

 

 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 08.02.2018, razão pela qual, ajuizou a 

presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor que 

entende devido. 

Ocorre que, em analise aos documentos acostados, verifica se que a parte autoral não junta comprovante de 

pagamento referente a despesas médicas, mas tão somente recibos que não descrevem o serviço prestado pelo 

profissional, não sendo crível compelir a Ré ao pagamento sem a devida comprovação das despesas alegadas.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Tem ainda que, em nenhum momento foi acostado o boletim de primeiro atendimento médico, documento 

imprescindível para comprovação do nexo causal do acidente.  

Assim sendo, pugna a ré pela juntada dos documentos em comento sob pena de improcedência do pedido 

autoral com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARCOVERDE, 16 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
Entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355, I, do CPC.
Preclusa,venham-me conclusos para sentença.
Intimem-se.
 

ARCOVERDE, 9 de setembro de 2019 

 

 

Cláudio M P Lima 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Bel.  

ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50499641 

ARCOVERDE, 10 de setembro de 2019.

VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Bela.  

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50499641 

ARCOVERDE, 10 de setembro de 2019.

VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673
Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que as parte foram intimadas do despacho ID 50499641,
tendo deixado escoar o prazo legal - (tela abaixo) sem, contudo, terem apresentado qualquer
manifestação. O certificado é verdade e dou fé. 
 
   

 
 
 
 

ARCOVERDE, 31 de outubro de 2019
 

Chefe de Secretaria
 

 

Num. 53254971 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDEIR MAGALHAES DA SILVA - 31/10/2019 16:57:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103116571470200000052405386
Número do documento: 19103116571470200000052405386



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 
 

S E N T E N Ç A
 

Vistos, etc...
 
 

LEIDE LOPES DE SOUZA, por meio de advogado legalmente habilitado, propôs a presente 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT contra SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, aduzindo em suma que: A autora no dia
08/02/2018,ao trafegar pela Av. Coronel Antonio Japiassú, defronte ao número 517, foi atropelada
 na via pública por uma motocicleta de placa PFV-9646, sendo socorrida em veículo de
emergência ao Hospital Memorial Arcoverde, com várias escoriações nos membros superiores e
inferiores, dores abdominais e sangramento na base do crânio, tudo conforme boletim de
ocorrência 18E246000501, registrado na Delegacia da 156ª Circunscrição-Arcoverde. Em
decorrência do fato, a autora precisou passar por diversas intervenções médicas, ficando
hospitalizada no nosocômio por mais de02 (dois) dias, conforme se observa no Relatório 
Hospitalar, sendo realizado naquela oportunidade diversos exames complexos de Raio -X
específicos a Tomografia Computadorizada. A autora no dia 08/02/2018, ao trafegar pela Av. 
Coronel Antonio Japiassú, defronte ao número 517, foi atropelada na via pública por uma
motocicleta de placa PFV-9646, sendo socorrida em veículo de emergência ao Hospital Memorial 
Arcoverde, com várias escoriações nos membros superiores e inferiores, dores abdominais e
sangramento na base do crânio, tudo conforme boletim de ocorrência 18E246000501, registrado
na Delegacia da 156ª Circunscrição-Arcoverde. Em decorrência do fato, a autora precisou passar
por diversas intervenções médicas, ficando hospitalizada no nosocômio por mais de02 (dois) dias,
 conforme se observa no Relatório Hospitalar, sendo realizado naquela oportunidade diversos 
exames complexos de Raio -X específicos a Tomografia Computadorizada. No mérito, pugna
sejam julgados procedentes os pedidos para ao pagamento de R$ 1.088,11(um mil oitenta e oito
reais e onze centavos),, referente a complementação da indenização do seguro DPVAT,
devidamente atualizado por juros legais desde a citação e correção monetária. Acostou aos autos
documentos. Contestação pela demandada/ Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S.A, arguindo a preliminar da ausência de documentação imprescindível ao exame da questão e
a falta de interesse de agir ante a existência de quitação em sede de regulação administrativa, e o
mérito pela improcedência dos pedidos formulados pela parte autora. Réplica Doc Id nº
46904133. Determinada a adversa parte para informar sobre as demais provas, a parte autora
informou que não pretendia produzir demais provas (Doc Id nº 48102275). Despacho
determinando o julgamento antecipado, o qual encontra-se precluso (Doc ID nº 50499641 e
53254971). É o relatório, decido.
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Da preliminar de inépcia da exordial.
 
Analisando os autos vislumbro que a autora acostou o documento Id nº 33691595,

onde consta o BO confeccionado pela DPol competente. Acrescento, por ser relevante, que os
fatos narrados na atrial, em especial a ocorrência do acidente e o pagamento parcial da
indenização, são incontroversos nos autos.

Sendo assim, rejeito a preliminar.
Preliminar rejeitada.
 
Da ausência de interesse de agir ante a existência da quitação administrativa
 
A presente preliminar se confunde com o mérito, pois, o que se questiona é

justamente se o pagamento foi efetivado com observância aos ditames legais, bem como se foi
quitado na integralidade ou de forma parcial.

Por tal motivo, rejeito a preliminar ora aventada.
 
Do Mérito
 
Trata-se de ação de cobrança através da qual o autor postula a condenação da ré

ao pagamento da diferença da importância segurada, referente ao seguro obrigatório DPVAT, em
razão das despesas médicas ocorridas após o acidente automobilístico que vitimou a parte
autora.

É cabível o reembolso das despesas médicas e suplementares devidamente
comprovadas, até o valor de R$ 2.700,00, de acordo como o art. 3°, III, da Lei n° 6.194/74. II. 

  
“Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.  
§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado,
vedada a cessão de direitos. 
  
Portanto, para os sinistros cobertos pelo seguro DPVAT e ocorridos

posteriormente a edição da MP 451/2008, transformada na Lei nº 11.945/2009, ou seja, para os
sinistros ocorridos após 15/12/2008, aplica-se a regra acima transcrita, havendo, para a
liquidação do sinistro, a necessidade da graduação da lesão. 

In casu, percebe-se que a autora acostou os documentos Id Nº44807947 que
demonstra as despesas adquiridas pela demandante referente as medicações necessárias a ser
administrada pela autora durante um certo período. Percebo que a médica que prescreveu, por
exemplo, a ressonância descreve no seu relatório que os incômodos na autora iniciaram-se no
Pós Trauma (26245841). Além do mais, todas as despesas acostadas pela Requerente,
demonstram claramente que a mesma diligenciou no início de procurar uma cura para os seus
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males, pois foram efetivadas em momentos imediatamente posteriores ao acidente. 
Com relação ao documento ID nº 26245851, verifico que o mesmo foi expedido

na data de 13/11/2017, portanto, anterior ao acidente, objeto dos autos. Sendo assim, outra saída
não me resta senão pela improcedência quanto ao pedido de despesas médicas sem a devida
contraprestação, relacionadas a esse cupom fiscal. 

Quanto as demais despesas, entendo que ficou comprovada nos autos as
despesas no montante mencionado na exordial (R$ 2.086,35), conforme se depreende do Doc ID
nº 33691577. Dessa forma, considerando que o demandado quitou o valor de R$ 998,24, resta o
pagamento da diferença no valor de R$ 1.088,11. 

É o entendimento jurisprudencial é assente quanto ao tema 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ
PERMANENTE. GRADUAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA DE
ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ APURADO NA PERÍCIA. DESPESAS MÉDICAS. 
REEMBOLSO DEVIDO. REDIMENSIONAMENTO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. CASO
CONCRETO. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte
autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária.
2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de
cobrança do seguro obrigatório DPVAT.  Questão pacificada em razão do julgamento do
REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 1.036 do Código de
Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida. Hipótese
em que a parte autora faz jus à indenização por invalidez permanente, conforme percentual
de perda funcional indicado no laudo da perícia judicial. Adequação do valor indenizatório
à graduação das sequelas apuradas na perícia. 4. Despesas médicas. O artigo 3º, III, da Lei
n.º 6.194/74 estabelece ser devido o reembolso das despesas médicas decorrentes de
acidente de trânsito, até o montante de R$ 2.700,00. Hipótese em que restou comprovado o
nexo causal entre o acidente narrado e as despesas médicas apontadas, sendo devido o
ressarcimento. 5. Quantia a ser corrigida pelo IGP-M desde a data de cada desembolso e
acrescida de juros de mora a contar da citação. 6. Redimensionamento dos encargos
sucumbenciais, em vista os pedidos da parte autora e o resultado de parcial procedência
da demanda. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(Apelação Cível, Nº 70082930744,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em:
30-10-2019) 

Por fim, conforme referido acima, já ocorrera pagamento da indenização,
administrativamente, na importância de R$ 998,24, resta devido a título de complementação o
valor de R$ 1.088,11. 

Os juros de mora devem incidir a parti da citação, conforme entendimento
jurisprudencial sobre a matéria, senão vejamos: 

  
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO
ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC:1.1.
Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório
de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT,
os juros de mora são devidos a partir da citação, por se tratar de
responsabilidade contratual e obrigação ilíquida. 2. Aplicação ao caso concreto:
2.1. Recurso especial provido.(REsp 1120615 / PR, Rel. Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, julgado em 28.10.2009, Segunda Seção)  
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. LEI 6.194/74. PRELIMINAR
DE AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL. O RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
VERSA SOMENTE SOBRE A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS, DEVENDO A PRELIMINAR SER REJEITADA. MÉRITO. 
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. CABIMENTO. À UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO
APELO.(Apelação Cível, Nº 70081919557, Sexta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em: 29-08-2019)  

Correção monetária pela Tabela ENCOGE que deve incidir desde a data de realização de
cada despesa médico-hospitalar.   

 
ISSO POSTO, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE, para determinar que a demandada SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A promova o imediato pagamento do valor
complementar do seguro obrigatório (DPVAT), no total de R$ 1.088,11 (mil e oitenta e oito
reais e onze centavos), devidamente corrigido pela Tabela ENCOGE que deve incidir desde
a data de realização de cada despesa médico-hospitalar, e juros de mora 1% a.m a partir da
citação.

  
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20%

sobre o valor da condenação.
  
P.R.I. 
  
Arcoverde, 14 de novembro de 2019. 
  
  

CLAÚDIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA 
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Bel.  

ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 53997499 

ARCOVERDE, 14 de novembro de 2019.

VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 54002576 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDEIR MAGALHAES DA SILVA - 14/11/2019 13:28:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111413285077100000053136947
Número do documento: 19111413285077100000053136947



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Bela.  

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 53997499 

ARCOVERDE, 14 de novembro de 2019.

VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673  

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
AUTOR: LEIDE LOPES DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

 
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

16.12.2019 - (tela abaixo) sem, contudo, as partes terem apresentado interposição de recurso. O certificado é verdade e

dou fé.

 

   

 

ARCOVERDE, 17 de dezembro de 2019

Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

ARCOVERDE 

  

  

  

  

  

Processo nº.  0001369-87.2018.8.17.2220 

  

  

  

LEIDE LOPES DE SOUZA, qualificada no processo acima epigrafado, vem à presença de

Vossa Excelência expor e requerer: 

  

  

  

I  – Do Trânsito em Julgado da sentença: 

  

            A Executada foi condenada, com o competente trânsito em julgado do processo através

da certidão ID 55642761. 

  

            

II - Da condenação: 

            

            A Executada, foi condenada ao pagamento do valor de R$ 1.088,11 (mil e oitenta e oito

reais e onze centavos), devidamente corrigidos, custas e honorários sucumbênciais em 20%

(vinte por cento). 

  

III - Do CNPJ do Réu: 

  
            - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ:
09.248.608/0001-04;

            

            Neste importe cumpre atualizar os valores, com tabela em anexo, bem como realização

do cálculo do cumprimento de sentença: 

  

a) Condenação: 

  

  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Condenação J u r o s  d e

m o r a

Correção

Monetária

C u s t a s

Iniciais

H o n o r á r i o s

Sucumbêncial

C u s t a s

Cump.

Total
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Desta forma, com fulcro no §1º do art. 513 c/c §1º, 2º e 3º do art. 523, requer a intimação

da Executada para efetuar o pagamento da quantia certa, líquida e exigível no valor de R$ 

1.877,28 (mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), no prazo máximo de 15

(quinze) dias, correspondente a condenação, bem como aos honorários de sucumbência e custas

iniciais e do cumprimento de sentença. 

  

  

IV –DO NÃO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO:  

  

Uma vez não ocorrendo cumprimento voluntário no prazo dos 15 (quinze dias),  requer a

aplicação das penalidades dos §1º, 2º e 3º do art. 523, desde já aplicando multa de 10% (dez por

cento) e 10% (dez por cento) de honorários do cumprimento de sentença, requerendo também

que seja deferido a penhora Bacen-Jud, até o limite da execução 

  

V – Requerimentos: 

  

Isto posto, requer a V. Excelência: 

  

a)     Receber e processar a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, perante esse

Respeitável Juízo, nos termos do artigo §1º do art. 513 c/c §1º, 2º e 3º do art. 523 do

NCPC; 

b)     Determinar a Executada, para cumprir voluntariamente os termos da sentença, no que

diz respeito ao pagamento de R$ 1.877,28 (mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e

oito centavos) no prazo de quinze (15) dias, em favor do Exequente; 

c)    Na remota hipótese da Executada não cumprir a obrigação no prazo determinado,

acrescer ao valor da condenação a multa de 10%, bem como em honorários advocatícios

em 10%, pelo não pagamento voluntário do cumprimento de sentença, ex vi §1º, 2º e 3º do

art. 523; 

d)     Determinar a realização de penhora on-line Bacen-Jud de quantias existentes em contas

bancárias em nome da Executada; 

e)    Caso não sejam localizados valores bastantes e suficientes para satisfação da obrigação,

determinar a expedição do Mandado de Penhora e Avaliação de bens da Executada,

quantos bastem para a garantia do débito, mais honorários advocatícios; 

f)     Pugna, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para colação do comprovante do pagamento das

custas do presente cumprimento de sentença. 

12/04/2019 02/03/201

8

20%

R$ 1.088,11 R$ 93,33 R$ 68,86 R$ 170,03 R$ 284,00 R $

172,89

R $

1.877,28
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Dar-sé a este cumprimento de sentença o valor de R$ 1.877,28 (mil oitocentos e setenta e

sete reais e vinte e oito centavos). 

  

Termos em que,

Requer deferimento.

Arcoverde, 17 de dezembro de 2019.

 

Mário Napoleão de Q. G. Arcoverde Rodrigues

OAB/PE n° 31.235

 

Alison Floriano Lopes de Souza

OAB/PE n° 31.537
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 1.088,11

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 2/3/2018 a 1/12/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 12/4/2019 a 10/12/2019

Dados calculados

Fator de correção do período 639 dias 1,063281

Percentual correspondente 639 dias 6,328087 %

Valor corrigido para 1/12/2019 (=) R$ 1.156,97

Juros(242 dias-8,06667%) (+) R$ 93,33

Sub Total (=) R$ 1.250,30

Valor total (=) R$ 1.250,30

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=1088%2C11&di...

1 of 1 17/12/2019 18:42
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Comprovante de pagamento de custas.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

LEIDE LOPES DE LIMA / CPF 18723535415
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Arcoverde

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00501.081178 8 81200000017290

31/12/2019

3234 / 354800

17/12/2019 501081 31064340000501081

R$ 172,90

17/12/2019

R$ 172,90

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 154,13R$ 154,13Em todos os processos cíveis1
R$ 18,77R$ 18,77Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 172,90
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

CUMPRIMENTO DE 00013698720188172220Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 1.877,28

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

LEIDE LOPES DE LIMA / CPF 18723535415
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Arcoverde

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00501.081178 8 81200000017290

31/12/2019

3234 / 354800

17/12/2019 501081 31064340000501081

R$ 172,90

17/12/2019

R$ 172,90

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 154,13R$ 154,13Em todos os processos cíveis1
R$ 18,77R$ 18,77Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 172,90
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

LEIDE LOPES DE LIMA / CPF 18723535415
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Arcoverde

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00501.081178 8 81200000017290

31/12/2019

3234 / 354800

17/12/2019 501081 31064340000501081

R$ 172,90

17/12/2019

R$ 172,90

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 154,13R$ 154,13Em todos os processos cíveis1
R$ 18,77R$ 18,77Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 172,90
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121809045507100000054804249
Número do documento: 19121809045507100000054804249



 

 

Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 18/12/2019Data:
 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 03106.434008 00501.081178 8 81200000017290

Razão Social Beneficiário: FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODE

Nome Beneficiário: TJPE. FERM SICAJUD

CPF/CNPJ Beneficiário:  018.335.922/0001-15

Razão Social Sacador Avalista:
CNPJ/CPF Sacador Avalista:
Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: LEIDE LOPES DE LIMA

CPF/CNPJ Pagador:  187.235.354-15

Data de Vencimento:  31/12/2019

Valor:  172,90 Multa: 0,00
Desconto:  0,00 Juros: 0,00
Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 172,90
Bonificação:  0,00
Data do Pagamento:  18/12/2019 Hora: 08:58:01

Descrição do Pagamento:    Custas Cumprimento

Debitado da: Conta-Poupança

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente LEIDE LOPES DE SOUZA ,
CPF 187.235.354-15 ,   Agência 3210 - Conta 1000577 , da data de pagamento,
sob o número de protocolo 0000037.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

D@El@TDW U2O6*7OV ?TuPZVDA k9WQCfmM UMHzKdnI LHc7XZmF BKkc8Cfr 2eqpTbrL
omq25vl? kP?Tas#J 2DaHIAs7 vvaOrBz2 Y2wbqPUH wH2tD89e gzcICG@* aZMvzJTn
Vywza#?B T#HT3nAf ktDE82@i g5xHPe*U nSzU348L wKkR?v2G 78710109 00131131

Num. 55704966 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA - 18/12/2019 09:04:55
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
Intime-se nos termos do art. 523, §1º, do CPC.
Cumpra-se.
 

ARCOVERDE, 19 de dezembro de 2019 

 

 

Cláudio M P Lima 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 55814131 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDIO MARCIO PEREIRA DE LIMA - 19/12/2019 13:52:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121913524627100000054911208
Número do documento: 19121913524627100000054911208



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL,

ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 
Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Bela.  

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde,
fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55814131, qual seja:
 

Intime-se nos termos do art. 523, §1º, do CPC, Valor do debito: R$ 1.877,28 (mil oitocentos e

setenta e sete reais e vinte e oito centavos). 

  

Data do debito: 17 de dezembro de 2019. 
 
 

ARCOVERDE, 20 de dezembro de 2019.
VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
 

Num. 55871207 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDEIR MAGALHAES DA SILVA - 20/12/2019 11:47:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122011473801400000054966813
Número do documento: 19122011473801400000054966813



 

JUNTADA DE CUSTAS FINAIS

Num. 56669747 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 15:20:43
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012015204340000000055748319
Número do documento: 20012015204340000000055748319



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE 

 

Processo: 00013698720188172220 

  

 

 

 

   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 

finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo 

no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

ARCOVERDE, 15 de janeiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

Num. 56669749 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 15:20:43
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos, verifico que a parte demandada acostou apenas o recolhimento das
custas processuais, muito embora tenha informado a satisfação da dívida (Doc Id nº 56669749).
Sendo assim, intime-se a demandada para que, em cinco dias, comprove o depósito da quantia
pertinente conforme informado anteriormente. 
 

ARCOVERDE, 3 de fevereiro de 2020 
 
 

João Eduardo Ventura Bernardo 
Juiz de Direito
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE 

Processo: 00013698720188172220 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer a juntada 

do Complemento da Liquidação do Julgado, mais especificamente, o reembolso das custas judiciais arcadas 

pelo autor.  

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.  

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos.  

  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARCOVERDE, 4 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 
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 170,03 + 172,89 = R$ 342,92 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

ARCOVERDE 

  

   

  

  

Processo nº.  0001369-87.2018.8.17.2220 

    

  

LEIDE LOPES DE SOUZA, qualificada no processo acima epigrafado, vem à presença de

Vossa Excelência expor e requerer: 

  

  

I  – DA MÁ-FÉ DA EXECUTADA: 

  

            A Executada, através dos petitórios de ID 56669747 e 57506337, tenta induzir este Juízo

a erro, juntado guia de custas (que já foram adiantadas pela Autora) e depósito parcial,

informando que seria o complemento de uma suposto adimplemento da obrigação. 

            Contudo Exa!., a Executada não pagou o valor principal da condenação, tentando através

de 02 (duas) petições forçar a extinção do processo sem cumprir com a obrigação de pagar. Por

tais motivos requer que aplique multa por litigância de má-fé da Executada, por tentar induzir este

Juízo a erro. 

  

            

II - DA APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 523 DO CPC E BACENJUD: 

            

            A Executada foi intimada no dia 20/12/2019, para depositar a quantia de R$ 1.877,28 (mil

oitocentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), referente ao cumprimento de sentença

sob pena de multa do art. 523 do CPC, após o recesso do judiciário, a Executada dispunha até o

dia 07/02/2020 para quitar a obrigação, o que não ocorreu, atraindo a aplicação da multa. 

            Em petição de ID 57506337 carreia depósito tempestivo mas no valor de 342,92

(trezentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos), para efeito do calculo da multa será

abatido. 

  

a) Condenação: 

  

  

   

Desta forma, com fulcro no art. 523, requer a aplicação da referida multa, pelo pagamento

Condenação Depósi to a

menor

  S a l d o

Remanescent

e

Honorários

art. 523.

M u l t a  a r t .

523

Total

R$ 1.877,28 R$ - 342,92  R$ 1.534,36 R$ 153,00 R$ 153,00 R$ 1.840,36
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inferior à condenação,  e que seja realizado a penhora BacenJud no valor de R$ 1.840,36 (mil

oitocentos e quarenta reais e trinta e seis centavos).  

   

- CNPJ da Executada: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT -

CNPJ: 09.248.608/0001-04;  

  

III – Requerimento: 

  

Isto posto, requer a V. Excelência: 

  

a)   Aplicação da multa do art. 523 do CPC, e penhora BacenJud no valor de R$ 1.840,36 (mil

oitocentos e quarenta reais e trinta e seis centavos). 

  

Termos em que,

Requer deferimento.

Arcoverde, 08 de fevereiro de 2020.

 

Mário Napoleão de Q. G. Arcoverde Rodrigues

OAB/PE n° 31.235

 

Alison Floriano Lopes de Souza

OAB/PE n° 31.537
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pedido de penhora de valores via Bacenjud. Com a resposta, caso positiva, intime-se o
Requerido para se manifestar no prazo legal. Se a resposta for negativa, intime-se a parte autora
para dar andamento ao feito em dez dias. 
 
 

ARCOVERDE, 13 de fevereiro de 2020 
 
 

João Eduardo Ventura Bernardo 
Juiz de Direito
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE 

 

 

Processo: 00013698720188172220 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 

segue: 

 A ré foi intimada nos termos do art. 523, CPC, na data de 20/12/2020, ocasião em que providenciou o 

depósito do valor da condenação, na monta de R$1.512,53, dentro do legalmente previsto, em 27/12/2020. 

 Constatada a existência de um saldo, em virtude da necessidade de ressarcimento de custas à parte 

autora, ainda dentro do referido prazo para pagamento voluntário, providenciou a purga do valor 

remanescente de R$342,92, na data de 28/01/2020. 

 Ocorre que ao realizar a juntada dos referidos comprovantes de depósito, por lapso, a requerida 

apresentou apenas o segundo depósito. 

 Contudo, não obstante o ocorrido, para efeitos de PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, considera-se a data do 

depósito, não sua comprovação nos autos. Portanto, indevida a inclusão de multa e honorários da fase de 

cumprimento de sentença (art. 523, §1º, CPC), mormente pelo depósito ter sido absolutamente dentro do prazo 

para pagamento voluntário. 

 Ademais, não há de se falar em qualquer prejuízo ao autor, vez que o valor depositado, ainda que não 

informado imediatamente aos autos, sofreu as devidas correções monetárias, estas a encargo da instituição 

financeira depositária, nos termos do verbete sumular 179, STJ. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Com isso, tendo o pagamento espontâneo sido realizado adequadamente, dentro do legalmente 

estabelecido, vem a ré pugnar pelo DESBLOQUEIO das suas contas, sem que haja qualquer transferência de 

valores, devendo ser liberado ao autor os valores concernentes aos depósitos voluntários, que se demonstra 

nos autos. 

 Assim, após DESBLOQUEIO DAS CONTAS SEM TRANSFERÊNCIA DE VALORES, bem como expedição de 

alvarás ao autor no limite dos depósitos voluntários realizados pela ré, pugna-se pela extinção da execução, nos 

termos do art. 924, II, CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARCOVERDE, 27 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que anexei cópia anexa do bacenjud . O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 

ARCOVERDE, 2 de março de 2020
 

Chefe de Secretaria
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor....  BacenJud 2.0 

IS aft 
BacenJud 2.0  
Judiciário 	

- Sistema de Atendimento ao Poder 
DUCB.ALALM 

segunda-feira, 
02/03/2020 

Minutas 1 Ordens iudiciais j Contatos de!. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 	Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa: 

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens 
de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENIUD 2.0. 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.  

E] dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique paul para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: 	 Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 	 i 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 	 20200002716914 

Número do Processo: 	 1369-87.2018 

Tribunal: 	 TRIBUNAL DE IUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara/Juízo: 	29272 - la Vara da Comarca de Arcoverde 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	 Claudio Marcio Pereira de Lima (Protocolizado por Arlete Luz de 
Almeida) 

Tipo/Natureza da Ação: 	 Ação Cível 	 I 

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 	Leide Lopes de Souza 

Deseja bloquear conta-salário? 	 Não 

Relação de réus/executados 

Pa a exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue anui. 

09.248.608/0001-04 - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 1.840,36] [Quantidade atual de não respostas: 

1 

Respostas 	 I  

ITAU UNIBANCO S.A./ 0477/ 788558 	 1 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

08:59 
19/02/2020 Bloq. Valor 

Claudio 
Marcio 

Pereira de 
Lima 

1.840,36 

(12) Cumprida 
integralmente, 

afetando 
depósito a 

prazo. 
1.840,36 

1.840,36 
20/02/2020 

20:32 

27/02/2020 
11:51 

Desb. Valor 

Claudio 
Marcio 

Pereira de 
Lima 

1.840,36 
(01) Cumprida 
integralmente. 

1.840,36 

• 
i 

0,00 

1 

28/02/2020 
20:31 

Nenhuma ação disponível  

Não Respostas  

Não há não-resposta para este réu/executado 

02/03/2020 10:48 
1 of 2 
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DUCB. Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: 

BacenJud 2.0 
	

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor....  

_á 1 

Reiterar Não Respostas 	Cancelar Não Respostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência: 

_ 
1 	— 	 ' 
Usar IF e agência padrã• 

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência: I 

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial: 

Leide Lopes de Souza 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial: 

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: 

Conferir Ações Selecionadas li  yolyad  

e - 
LUtilizar Dados do Bloqueio para Criar -r.ovioreI]j rMarcar Ordem  Como Não Lida  

LDados do Bloqueio Originali 

1 

02/03/2020 10:48 
2 of 2 
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DESPACHO
 

 
 
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o depósito Id nº 58417714, no prazo de dez
dias. 
 
 

Arcoverde, 02 de março de 2020.
 
 
 
                        Cláudio Márcio Pereira de Lima

                                Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

ARCOVERDE 

  

   

Processo nº.  0001369-87.2018.8.17.2220 

  

  

LEIDE LOPES DE SOUZA, qualificada no processo acima epigrafado, vem à presença de

Vossa Excelência expor e requerer: 

            Em atenção ao r. despacho, requer a expedição de alvará, relativo aos ID’s 58417714

e 57506339, e caso seja o entendimento de Vsa. Exa., pela inércia da Executada, que por sua

culpa exclusiva gerou atos judiciais desnecessários, como o despacho de ID 57913444 e demais

atos, tais como Bacen-Jud, Intimações,  devendo manter a multa do art. 523, e posterior liberação

em favor da Exequente, como caráter pedagógico, pois, diante da sua conduta gerou movimento

do aparto judiciário de forma totalmente desnecessária. 

   

Termos em que,

Requer deferimento.

Arcoverde, 05 de março de 2020.

 

Mário Napoleão de Q. G. Arcoverde Rodrigues

OAB/PE n° 31.235

 

Alison Floriano Lopes de Souza

OAB/PE n° 31.537
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SENTENÇA
 

Vistos, etc...
 

 
LEIDE LOPES DE SOUZA, através de seu advogado, legalmente constituído, requereu o
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A qualificado nos autos. Intimado, o Requerido apresentou o depósito
judicial das custas processuais. Após a efetivação da penhora on line, via Bacenjud, o
requerido acostou o Doc ID nº 58417714 , o qual comprova que o depósito da quantia
devida foi efetivado no dia 26/12/2019, ou seja, no prazo estipulado no artigo 523, do CPC.
A parte autora, devidamente intimada,  concordou com o valor depositado, pleiteando,
contudo, a incidência da multa constante do artigo 523, §1º, do CPC (Doc Id nº 58809135).
Em seguida, vieram-me conclusos os autos. É o relatório, passo a decidir.

 
Comprovado nos autos que o devido pagamento no prazo disciplinado

no artigo 523, §1º do CPC, incabível a aplicação da multa constante do artigo §1º, do CPC, como
pleiteada pelo Requerente, restando a esse Juízo extinguir a fase de cumprimento de sentença,
nos termos do art. 924, II, do CPC.

Diante do exposto, tendo em vista os preceitos atinentes à espécie,
julgo extinta a fase de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, II, do NCPC. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente alvará em
favor do autor, da quantia depositada voluntariamente, bem como expeça-se alvará em
favor da Seguradora Lider do valor bloqueado via bacenjud. Em seguida, arquivem-se os
autos.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
 
Arcoverde, 09 de março de 2020.

 
 
                                                            Cláudio Márcio Pereira de Lima
                                                                             Juiz de Direito
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Em 10/03/2020, Ciente e intimado da sentença de ID 58924849, em tempo renuncia ao prazo
recursal.
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1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

ILMO.SR.

DR. 
ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a) .CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca

de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 58924849 , conforme segue transcrito

abaixo:

" [Digite a parte dispositiva da sentença] "CÓPIA EM ANEXO. 

ARCOVERDE, 10 de março de 2020.

MARIA DAS DORES MARTINS DA SILVA 
CHEFE DE SECRETARIA 

Num. 58989573 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DAS DORES MARTINS DA SILVA - 10/03/2020 11:00:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031011001928300000058013242
Número do documento: 20031011001928300000058013242



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 
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EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ILMO.SR.

DR. 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a) .CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca

de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 58924849 , conforme segue transcrito

abaixo:

" [Digite a parte dispositiva da sentença] "CÓPIA EM ANEXO. 

ARCOVERDE, 10 de março de 2020.

MARIA DAS DORES MARTINS DA SILVA 
CHEFE DE SECRETARIA
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EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, sem

interposição de recurso. O certificado é verdade. Dou fé.

ARCOVERDE, 25 de maio de 2020.

MARIA DAS DORES MARTINS DA SILVA 
CHEFE DE SECRETARIA 
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 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL,

ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673 
 

 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

  
Nº 0001369-87.2018.8.17.2220

 
 

Exmo(a). Dr(a). Claudio Marcio
Pereira de Lima, Juiz(a) de Direito do
1ª Vara Cível da Comarca de
Arcoverde, em virtude da lei, etc...

 
 
Pelo presente alvará, indo por mim assinado, extraído dos autos do Processo n° 0001369-
87.2018.8.17.2220, promovido por EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA contra EXECUTADO:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, autorizo o Sra. LEIDE
LOPES DE SOUZA, CPF nº. 187.235.354-15, a levantar e receber junto a:
Caixa Econômica Federal, agência 0915, operação 040, conta nº 01507960-4, ID nº.
040091500021912110, a importância de R$  1.512,53 - (mil, quinhentos e doze reais e
cinquenta e tres centavos), com os devidos acréscimos, se houver.
 
Caixa Econômica Federal, agência 0915, operação 040, conta nº 01508019-0, ID nº.
040091500062001065, a importância de R$  342,92 - (trezentos e quarenta e dois reais e
noventa e dois centavos), com os devidos acréscimos, se houver.
Podendo para tanto, assinar todo e qualquer documento, dar quitação e realizar demais atos
necessários ao bom e fiel cumprimento deste alvará. Eu, Valdeir Magalhães da Silva, chefe de
secretaria do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, mandei digitar o presente expediente,
subscrevendo-o.
 
ARCOVERDE, 25 de maio de 2020.  

 
Claudio Marcio Pereira de Lima

Juiz de Direito
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CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que deixo de cumprir, momentaneamente, o dispositivo
final da sentença ID 58924849 que diz: "expeça-se alvará em favor da Seguradora Lider do valor
bloqueado via bacenjud", haja vista, o bloqueio bacenjud ID 58577684 nao constar os dados da
Instituição Bancária, Agencia e ID identificador. O certificado é verdade e dou fé.  
 
 
 

ARCOVERDE, 26 de maio de 2020
Chefe de Secretaria
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DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
Renove-se a ordem de bloqueio.
Cumpra-se.
 
 

ARCOVERDE, 1 de junho de 2020 

 

 

Cláudio M P Lima 

Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA C OMARCA DE 
ARCOVERDE/PE 

Processo: 00013698720188172220 

  

            SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que segue: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve bloqueio INDEVIDO  on line nas contas 
bancárias nas contas do Réu, no montante de R$ 1.840,36 (Mil e oitocentos e quarenta reais e 
trinta e seis centavos), protocolo 20200006179814, em 02-06-2020. 

Este demandado foi surpreendido com o bloqueio acima destacado, motivo pelo qual 
passa a destacar o ocorrido nos autos. 

Conforme petição ID 58417705 este demandado esclareceu que, por um lapso, juntou aos 
autos tão somente um comprovante de pagamento, o que ocasionou o primeiro bloqueio no 
processo. Na referida petição foram juntados os dois comprovantes de pagamento e solicitado o 
DESBLOQUEIO das contas, face o esclarecimento. A execução foi julgada extinta e foi 
determinada a expedição de alvará em favor da Seguradora do primeiro valor bloqueado. 

Após, foi proferida certidão ID 62486797 nos autos nos seguintes termos: “Certifico, para 
os devidos fins de direito, que deixo de cumprir, momentaneamente, o dispositivo final da 
sentença ID 58924849 que diz: "expeça-se alvará em favor da Seguradora Lider do valor 
bloqueado via bacenjud", haja vista, o bloqueio bacenjud ID 58577684 nao constar os dados da 
Instituição Bancária, Agencia e ID identificador. O certificado é verdade e dou fé” 

Contudo, equivocadamente foi prolatado novo despacho ID 62778492  determinando 
EQUIVOCADAMENTE renovação da ordem de bloqueio, o que ensejou no protocolo supracitado. 
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Desta forma, tendo em vista o equívoco apresentado, vem o réu requerer, COM 
URGÊNCIA , que V. Exa., a expedição comprovante de desbloqueio da conta supracitada, 
 através da tela do Bacenjud 2.0, discriminando “ordem de bloqueio e  desbloqueio - 
cumprida integralmente”, SEM QUE O VALOR SEJA TRANSFERIDO para conta 
judicial. 

Caso já tenha ocorrido a transferência, requer tela do Bacen com id de 
transferência informando para qual instituição financeira foi transferido o valor 
bloqueado, não restando indagações quanto ao perfeito cumprimento da obrigação. 

Frisa-se que deve ser expedido alvará do primeiro valor bloqueado, bem como que 
seja desbloqueado o valor do segundo bloqueio, sem transferência para conta judicial, ou, 
caso já tenha ocorrido, que também seja expedido alvará de devolução do novo bloqueio. 

Outrossim, vem o réu requer a V. Exa., emita decisão e determine a serventia cartorária 
certificar o DESBLOQUEIO DAS CONTAS DA SEGURADORA RÉ, BEM COMO A 
JUNTADA DAS TELAS BACENJUD 2.0 AOS AUTOS, com expedição de ofício ao Banco 
Central, propiciando assim, ao patrono do réu  demonstrar ao cliente a inexistência de bloqueio 
on line referente a qualquer que seja suas contas financeiras. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado João 
Barbosa Alves Filho, OAB/PE 4246 e ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, 
30225 - OAB/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

ARCOVERDE, 2 de junho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR  
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei a consulta do sistema BACENJUD. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

ARCOVERDE, 4 de junho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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BacenJud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 
	 DUCB.CLAUDIOMPL 

Judiciário 
	 segunda-feira, 01/06/2020 

Minutas  1 Protocolamento  1 Ordens judiciais  1 Delegações 1 Varas e Juizos  1 Serões indiciarias  1 Tioo de justiça  1 'lãs& 

fiesoostaa j _Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair  

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

El..  C ique auld para obter ajuda na configuração da impressão, e dique agi.j para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão consolidadas, 

transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para 
todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tfatadas e disponibilizadas 
às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20200006179814 

Data/Horário de protocolamento: 01/06/2020 08h30 

Número do Processo: 1369-87.2018 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara/Juizo: 29272 - la Vara da Comarca de Arcoverde 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Claudio Marcio Pereira de Lima 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNIU do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Leide Lopes de Souza 

Deseja bloquear conta-salário? Não 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

09.248.608/0001-04 : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A. 

1.840,36 ITA13 UNIBANCO S.A. /Agência 0477 

/Conta 788558 

Voltar para a tela inicial do sistema j 

1 of 1 
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4nrgro:a-Tyrmer? BacenJud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário 

EJUCB.CLAUDIOMPL 

quinta-feira, 04/06/2020 

Minutas 1 protocolamento 1 Ordens judiciais 11)eleciaCões 1 Varas e Juizos ISecõe.s Judiciárias 1 Tipo de 1ustica1plõn 
Respostas i Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda ¡Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores com ações selecionadas 
(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas) 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 	1 

gs c ique pont para obter ajuda na configuração da impressão, e dique juuj para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem judicial sendo processada para envio às Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão consolidadas, 

transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para 
todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 1.9h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas 
às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20200006179814 

Número do Processo: 1369-87.2018 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara/Juizo: 29272 - la Vara da Comarca de Arcoverde 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Claudio Marcio Pereira de Lima 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Leide Lopes de Souza 

Deseja bloquear conta-salário? Não 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados Opile anui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clione anui 

09.248.608/0001-04 - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 1.840,36] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

'TM) UNIBANCO S.A. / 0477/ 788558 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

01/06/2020 
08:30 

Bloq. Valor 

Claudio 
Marcio 

Pereira de 
Lima 

1.840,36 

(12) 
Cumprida 

integralmente, 
afetando 

depósito a 
prazo. 

1.840,36 

1.840,36 
02/06/2020 

20:31 

Transf. Valor 

03/06/2020 
09:58:28 

ID:072020000006390355 
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
Agência:0915 
Tipo créd. jud:Geral 

Claudio 
Mordo 

Pereira de 
Lima 

1.840,36 
Sendo 

consolidado 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Dados do Bloqueio Original 	Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 	Marcar Ordem Como Não Lida 

Voltar , 

1 of 1 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o executado acostou a petição ID 62918095. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

ARCOVERDE, 5 de junho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673  

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos, etc ...
 
Vislumbro dos autos que as alegações prestadas pela Requerida  merecem prosperar.
Entretanto, considerando que já fora efetivada a transferência para a conta judicial (ID nº
62987106), expeça-se alvará do valor bloqueado ora em comento, bem como cumpra-se a
sentença ID nº 58924849, oficiando, em sendo necessário, a CEF para informar sobre a
transferência do valor, ou, ao ITAU para que informe sobre a transferência. 
 
Intimem-se. 

 
ARCOVERDE, 15 de junho de 2020.

 
 

Cláudio Márcio Pereira de Lima 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL,

ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673 
 

 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

  
Nº 0001369-87.2018.8.17.2220

 
 

Exmo(a). Dr(a). Claudio Marcio
Pereira de Lima, Juiz(a) de Direito do
1ª Vara Cível da Comarca de
Arcoverde, em virtude da lei, etc...

 
Pelo presente alvará, indo por mim assinado, extraído dos autos do Processo n° 0001369-
87.2018.8.17.2220, promovido por EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA contra EXECUTADO:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, autorizo a  SEGURADORA
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, por seu representante/procurador legal, a
levantar e receber junto a Caixa Econômica Federal, agência 0915, ID nº 072020000006390355,
a importância de R$  1.840,36 - (mil, oitocentos e quarenta reais e trinta  e seis centavos), com os
devidos acréscimos, se houver, podendo para tanto, assinar todo e qualquer documento, dar
quitação e realizar demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste alvará. Eu, Valdeir
Magalhães da Silva, chefe de secretaria do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, mandei
digitar o presente expediente, subscrevendo-o.
 
ARCOVERDE, 16 de junho de 2020. 

 
Claudio Marcio Pereira de Lima

Juiz de Direito
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS 

 
 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE 

  

PROCESSO: 00013698720188172220 

            SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que segue: 

Inicialmente vem pugnar pela a expedição comprovante de desbloqueio,  através da tela do 
Bacenjud 2.0, discriminando “ordem de bloqueio e  desbloqueio - cumprida integralmente”, com id 
de transferência informando para qual instituição financeira foi transferido o valor bloqueado, pois a 
tela ID  62987106 consta com a informação apenas de “sendo consolidado”. O pedido justifica-se face 
a necessidade de melhor prestação de informações ao cliente.  

Além disso, houve deferimento de devolução do valor equivocadamente bloqueado, contudo 
foi expedido alvará para levantamento de valores. Considerando a epidemia vivenciada e a 
recomendação de isolamento social quando possível, vem pugnar pela reconsideração e expedição 
de OFÍCIO/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, 
para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, 
em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 
09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 
644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante 
da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo 
líquido e a data exata da transferência realizada. 

Termos em que, Pede Juntada. 

ARCOVERDE, 23 de junho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310 - F:(87) 38218673

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
Cumpra-se a última deliberação.
 
 

ARCOVERDE, 8 de julho de 2020 

 

 

Cláudio M P Lima 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL, ARCOVERDE - PE -

CEP: 56509-310  
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 

EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Bela.  

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63479888 

ARCOVERDE, 10 de julho de 2020.

VALDEIR MAGALHAES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R ANTÔNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO MIGUEL,

ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310 - (87) 3821-8678/79 - vciv01.arcoverde@tjpe.jus.br   
1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 
Processo nº 0001369-87.2018.8.17.2220 
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 

OFÍCIO - INFORMAÇÃO SOBRE VALORES BLOQUEADOS 
 
 

ARCOVERDE, 10 de julho de 2020.
Ao(a) Senhor(a) 
 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA ARCOVERDE 
NESTA
 
Assunto: Manifestação de Interesse nos Autos.
 
Senhor(a) Gerente, 
 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Claudio Marcio Pereira de Lima, formulo o presente e solicito
de V. Sª. as necessárias providências no sentido de informar a este Juízo em 10 (dez) dias sobre
a transferência do valor boqueado via, BacenJud - (cópias anexas). Tudo conforme decisão
proferida nos autos da ação em epígrafe.
 
Atenciosamente,
 

Valdeir Magalhães da Silva
Diretoria Cível - 1º Grau 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta
Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o
número do documento (código de barras) abaixo identificado. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

DIRETORIA CÍVEL DO 1° GRAU 

R ANTÓNIO DE MOURA CAVALCANTE, S/N, Forum Clóvis de Carvalho Padilha, SÃO 
MIGUEL, ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310 - (87) 3821-8678/79 - 

vcivOl.arcoverde@tjpe.jus.br  

1" Vara Cível da Comarca de Arcoverde 
Processo n°0001369-87.2018.8.17.2220 
EXEQUENTE: LEIDE LOPES DE LIMA 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

OFÍCIO - INFORMAÇÃO SOBRE VALORES BLOQUEADOS 

ARCOVERDE, 10 de julho de 2020. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA ARCOVERDE 
Ao(a) Senhor(a) 

NESTA 	 q f°9(  

frP 	142  534 

Senhor(a) Gerente, 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Claudio Marcio Pereira de Lima, formulo o presente e 
solicito de V. Sa. as necessárias providências no sentido de informar a este Juízo em 10 (dez) dias 
sobre a transferência do valor boqueado via, BacenJud - (cópias anexas). Tudo conforme decisão 
proferida nos autos da ação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

tze,  Assunto: Manifestação de Interesse nos Autos. 
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